
LEI MUNICIPAL Nº 1561/17, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

Institui o programa municipal
de  premiação  a  consumidores,
mediante  a  utilização  da
plataforma  nota  fiscal  gaúcha  do
Estado do Rio Grande do Sul, e dá
outras providências.

 
ORLEI  GIARETTA,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  FLORIANO

PEIXOTO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,
e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

Faço saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte

L E I:

Art.  1º - Fica  instituído  o  Programa Municipal  de  Premiação  a
Consumidores.

Parágrafo Único - O Programa Municipal de que trata o “caput”
deste Artigo tem por objetivo incrementar as receitas decorrentes do ICMS,
pelo incentivo à emissão dos documentos fiscais, bem como sensibilizar os
cidadãos sobre a importância do exercício da cidadania fiscal, por meio da
realização de sorteios aos consumidores finais, pessoas físicas.

Art.  2º - Os  sorteios  do  Município  serão  mensais,  através  da
distribuição  de  prêmios  em  bens  ou  dinheiro,  e  serão  efetivados  com  a
utilização  da  Plataforma  do  Programa  Nota  Fiscal  Gaúcha,  atendidos  os
requisitos da Lei Estadual nº 14.020/2012.

Art. 3º -  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas,  se
necessário.

Art. 4º -  Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO-
RS, aos dez dias do mês de novembro de 2017.



ORLEI GIARETTA,
Prefeito Municipal.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Em 10.11.17
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

ELTON LUIZ FIORI,
Secretário.


